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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  69/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  34/2023 

PRAZO: de 16 de maio de 2023 a 15 de maio de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa VINICIUS RONCAGLIO, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dr. 

Bevilaquia, s/n - Centro, na cidade de Palmas (85.555-000), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  22.654.822/0001-29, neste ato representada pelo Sr. Vinicius Roncaglio, 
portador do CPF sob o n 2  045.813.059-18 e RG n 9  8.533.656-8, a seguir denominada 

DETENTORA, (CONTATOS: (46) 3263-8777 / vrprint12@gmail.com ), vencedora da licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  34/2023, do tipo menor preço por LOTE, para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, 
CARIMBOS E SIMILARES, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n 9  10,520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE 
IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS E SIMILARES, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 16 de maio de 2023 a 15 de maio de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas 

atividades a serem desenvolvidas pelos diversos departamentos do município. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante, 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 
As condições e os locais de entrega do objeto estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 03 /01 000 2. 006 
Serviços de Administração Geral 

58 
3125 3.3.90.39.63.01 

3126 3.3.90.39.63.02 03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento _daDespesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do Corpo 3127 3.3.90.39.63.01 
00 03/02 000 2.010 de Bombeiros 95  

3128 3.3.90.39.63.02 03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento _daDespesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Administração Financeira, Contabilidade, 3129 3.3.90.39.63.01 
00 04/01 000 2.007 Tributação e Fiscalização 123 __  

3130 3.3.90.39.63.02 04.001.04.123.0003.2.007 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramentoda Despesa: 13.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

186 
3131 3.3.90.39.63.01 

05.001.12.361.0013.2.012 
3132 3.3.90.39.63.02 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

266 
3133 3.3.90.39.63.01 

3134 3.3.90.39.63.02 05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades Culturais 3135 3.3.90.39.63.01 
00 05/02 000 2.018 312 

3136 3.3.90.39.63 02 05.002.13.392.0017.2.018 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

DESPESA 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

1 	PRINC. 

3137 3.3.90.39.63.01  
00 05/03 000 2.019 

Manutenção das Atividades Espo rt ivas 
333 

05.003.27.812.0018.2.019 3138 3.3.90.39.63.02 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento _daDespesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Atenção Básica Fixa - FMS 3139 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 000 2.027 671 

3140 3.3.90.39.63 02 06.001.10.301.0019.2.027 

Atenção Básica Fixa - FMS 3141 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 303 2.027 672 

3142 3.3.90,39.63.02 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

673 
3143 3.3.90.39.63.01 

3144 3.3.90.39.63.02 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 4940 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

674 
2789 3.3.90.39.63.01 

2975 3.3.90.39.63.02 06.001.10.301.0019.2.027 

02 06/01 000 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

864 
3145 3.3.90.39.63.01 

3146 3.3.90.39.63.02 06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 303 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

865 
3147 3.3.90.39.63.01 

3148 3.3.90.39,63.02 06.001.10.302.0019.2.062 

02 06/01 494 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

866 
3149 3.3.90.39.63.01 

3150 3.3.90.39.63.02 06.001.10.302.0019.2.062 

Unidade de Pronto Atendimento 3151 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 4940 2.062 867 

3152 3.3.90.39.63.02 06.001.10.302.0019.2.062 

CAPS 1 3153 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 000 2.065 767 

3154 3.3.90.39.63.02 06.001.10.301.0019.2.065 

CEO 3155 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 000 2.066 788 

3156 3.3.90.39.63.02 06.001.10.301.0019.2.066 

Manutenção das Atividades de MAC - 3157 3.3.90.39.63.01 
02 06/01 000 2.087 Ambulatorial e Hospitalar 905 

06.001. 10. 302.0019.087  
3158 3.3.90.39.63.02 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	

"J 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 
PRINC 

Manutenção da Unidade de Agricultura 3159 __ 3.3.90.39.63.01 
00 07/01 000 2.048 421 

3160 3.3.90.39.63.02 07.001.20.606.0024.2.048 
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ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02—Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

DESPESA 1 
UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 1 	

PRINC. 	
DESD. 	NATUREZA 

1 

00 	08/02 	000 	2.058 	
3161 	3.3.90.39.63.01 Manutenção da Unidade de Viação 	

523 	1 08.002.26,782.0032.2.058 	1 	3162 	3 3.90.39.63.02 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de ObrasServiços e Campanhas 

UG O/U FONTE 	1 P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 3163 3.3.90.39.63.01 
07 10/01 000 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1142 

10.001.08.244.0023.2.116 3164 3.3.90.39.63.02 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 2744 3.3.90.39.63.01 
07 10/01 934 2.116 PSB - Indivíduos e Famílias 1143 

2745 3.3.90.39.63.02 10.001.08.244.0023.2.116 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 3165 13.90.39.6301 
07 10/01 000 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1070 

3166 3.3.90.39.63.02 10.001.08.243.0028.6.071 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 3167 3.3.90.39.63.01  
07 10/01 934 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1071 

3168 3.3.90.39.63.02 10.001.08.243.0028.6.071 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 2734 3.3.90.39.63.01 
07 10/01 000 6.072 PSE - Crianças e Adolescentes 1094 

2735 3.3.90.39.63.02 10.001.08.243.0034.6.072 

Atendimento e Manutenção no Eixo da 3169 3.3.90.39.63.01 
07 10/01 941 6.071 PSB - Crianças e Adolescentes 1095 

3170 3.3.90.39.63.02 10.001.08.243.0028.6.071 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento 	Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas _da 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 

Manutenção da Unidade de Assistência 

Social 576  
3171 3.3.90.39.63.01 

3172 3.3.90.39.63.02 10.002.08.244.0023.2.036 

10/02 000 2.076 
Manutenção do Conselho Tutelar 

10.002.08.243.0022.2.076 
565 

3173 3.3.90.39.63.01 

3174 1 	3.3.90.39.63.02 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.39.63:02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG 	O/U 	FONTE 	P 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

00 	09/01 	000 	2.059 	Manutenção e Modernização da 	 544 	3175 	3.3.90.39.63.01 
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Indústria, Comércio e Serviços 1  
3176 	1 3.3.90.39.63.02 

09.001.2 2.661.003 3.2.059 1 

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90,39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 1 

1 	DESD. 1 	NATUREZA 
1 	PRINC. 

Estruturação, Modernização e Fomento 1 1 	3178 3.3.90.39.63.01 

00 09/02 000 2.063 ao Turismo 554 
3179 3.3.90.39.63.02 

09.002.22.661.0033.2.059 1 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso Interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgaç ã o de Obras Serviços e Campanhas 

UG O/U FONTE 	1 	P/A DESCRIÇÃO 
1 	DESPESA 

DESD. 1 	NATUREZA 
1 1 	PRINC. 1 

1 
1 

1 1 
Preservação Ambiental 

1 
1 	3177 
1 

1 
1 	3.3.90.39.63.01 

00 11/01 000 2.043 595 
3072 3.3.90.39.63.02 11.001.23.695.0033.2.063 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS LOTES 
As Condições e características para entrega e aceitação dos lotes estão detalhadas no item 9 

do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: Os gestores responsáveis pela Ata de Registro de Preços deverão 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 
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registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.566/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
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b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos com probatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatória - Pregão 
Eletrônico n 2  34/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 15 de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
A inad, de forma digital por 

 

BARRETO:96731 1099 BARflO:96731109991 
Dados: 2023.05.5 1 4:24:50 

-0305• 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VUSRONCAOUO 

SUPRO 

Vinicius Roncaglio 

Vinicius Roncaglio 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 3412023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual confecção de impressos diversos, carimbos e 

similares, para atender todas as Secretarias da Administração Municipal, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo; 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. - 

DESCRIÇÃO 
VI VI TOTAL 

LC  UNIT ESTIMADO 
CARTAZ, TAMANHO A2, CORES 4X0, 

9 1 500,0 UN 12708 PAPEL: COUCHE 170GRS, COM FITA 3,60 1.800,00  
ADESIVA NO VERSO  

CARTAZ, TAMANHO A3, CORES 4X0, 
10 1 1.500,0 UN 12710 PAPEL: COUCHE 15OGRS, COM FITA 1,53 2.295,00  

ADESIVA 	VERSO  _NO 

FOLDER, TAMANHO: A4, CORES 4X4, 
35 1 6.000,0 UN 12750 PAPEL COUCHE 115GRS, 0,40 2.400,00  

ACABAMENTO _3_DOBRAS  
FOLDER, TAMANHO: A4, CORES 4X4, 

36 1 2.500,0 UN 12751 PAPEL COUCHE 90GRS, 0,50 1.250,00  
ACABAMENTO 2_DOBRAS  

INFORMATIVO, TAMANHO: 23X30 

44 1 3.500,0 UN 12765 
(FECHADO), N DE PAGINAS: 15, 

2,91 10.185,00 
CORES: 4X4, PAPEL SULFITE 75GRS,  

ACABAMENTO: GRAMPEADO  

LIVRETO, TAMANHO: 10X15CM 

45 1 1.000,0 UN 12776 
(FECHADO), N 	DE PAGINAS: 12, 

2,00 2.000,00 
CORES 4X4, PAPEL OFFSET 90GRS,  

ACABAMENTO: DOBRA E_GRAMPO  
LIVRETO, TAMANHO: 15X21CM 
(FECHADO), N 9  DE PAGINAS: 8 + 

46 1 1.000,0 UN 12777 
CAPA, MIOLO CORES 4X4, PAPEL 

2,50 2.500,00 
COUCHE 115GRS, CAPA CORES 4X4, 

PAPEL COUCHE FOSCO 15OGRS,  

ACABAMENTO: DOBRA E_GRAMPO  

LIVRETO, TAMANHO: 8X12CM 

47 1 1.000,0 UN 12780 
(FECHADO), N 	DE PAGINAS: 20, 

2,00 2.000,00 
CORES 4X4, PAPEL OFFSET 90GRS,  
ACABAMENTO: DOBRA E GRAMPO  
REFERENCIA, TAMANHO 31X21CM, 

FORMATO 50X02, DUAS CORES, 
76 1 200,0 BLC 12812 FRENTE E VERSO, EM PAPEL 17,02 3.404,00 

AUTOCOPIATIVO, ACABAMENTO  
COLADO _MARGEM _SUPERIOR  
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NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, 

MEDINDO 21,3 X 28 CM EM JOGOS 

DE 4 X 1 EM PAPEL AUTO COPIATIVO 
COM A PRIMEIRA E ULTIMA NOTA 

PESANDO 54 GRAMAS E AS DUAS DO 
82 1 100,0 	CX 19957 772,50 77.250,00 

MEIO 55 GRAMAS CADA, SENDO A 1 

VIA PRETA, 2 2  VIA VERMELHA, 3 2  VIA 

AZUL E 4 VIA VERDE. CAIXA 

CONTENDO 750 NOTAS FORMULARIO 

CONTINUO  

VALOR TOTAL ESTIMADO 105.084,00 

(cento e cinco mil e oitenta e quatro reais) 
Conforme Requisição de Necessidades n 2  14212023 do LC 

2. Justificativa: 

2.1. Os serviços gráficos objeto deste se fazem necessários para suprir o funcionamento 

diário de toda a estrutura administrativa municipal com vistas ao desenvolvimento de todas 

as atividades inerentes ao bom andamento dos trabalhos de atendimento à legislação 

vigente, à população e aos órgãos de controle. Estão abrangidas por esta licitação todas as 

escolas municipais, repartições públicas municipais, unidades de saúde, programas sociais e 

outros. Assim a execução dos serviços gráficos se justifica visando atender os objetivos e 

demandas das Secretarias desta municipalidade, que, além de fundamental importância, 

permite maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. As quantidades pretendidas foram objeto de análise cujo diagnóstico se aproxima das 

quantidades ideais relevantes para a administração municipal, porém, cumpre ressaltar que 

se trata de contratação pelo sistema de registro de preços, ou seja, a administração não está 

necessariamente obrigada a contratar o total das quantidades postuladas, apenas 

encontram-se a disposição. 

3.2. Com isso as quantidades são estimadas, serão usadas de acordo com a necessidade e 

interesse das secretarias solicitantes, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos produtos, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 
70, 

inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização 
provável, cuja quantidade estimada será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 
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4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 618.203,55 (seiscentos e dezoito 

mil, duzentos e três reais e cinquenta e cinco centavos). Sendo que, após a fase de lances e 

negociação chegou-se ao valor total estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Lotes Para ME e EPP Regional e Lote Para Ampla Concorrência: 

6.1. O processo compõe-se de lotes de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional e lotes para ampla concorrência 

de empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 
promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, nos seguintes termos: 

Para os lotes 01 ao 164: Neste certame será destinados a participação exclusiva de 
empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 

sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, inciso II, "b" do Decreto 

Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a 

relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento 

dessas ultimas. 

6.2. Para o lote 165: Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, 

art. 48 da Lei Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, 
inciso III: o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
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7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Detentora. 

7.9. Permitir que os funcionários da Detentora tenham acesso aos locais de descarga dos 

materiais impressos. 

7.10. Fornecer a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Detentora, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. A detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Todas as despesas com transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 

do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da Detentora. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
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8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade do produto impresso fornecido, devendo 

reparar, corrigir, remover ou substituir num prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções 

8.10. Não serão aceitas trocas de marcas dos produtos após a assinatura da Ata de Registro 

de Preços. Caso ocorra algum problema no fornecimento da indústria e ou distribuidora para 

entregar a marca licitada, deve-se encaminhar solicitação previa para avaliação do Fiscal e 

do Gestor da Ata de Registro de Preços. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a 

ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a terceiros, desde que 

fique comprovado sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da lei 

8.666/93, 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da Ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições de entrega, prazos e local: 

10.1. Para a execução do objeto deste, deverão ser entregues, mediante solicitação formal 

através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades nelas prescritas, 

deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.4. O quantitativo deste é apenas estimativo e não obriga o município a adquiri-lo na sua 

totalidade, servindo apenas como referência de cálculo de despesas. Poderão ser solicitadas 

pequenas quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o 

Município não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir 

que um mesmo serviço/produto seja solicitado por várias secretarias. Neste caso a empresa 

vencedora de cada item se obriga a fornecer os produtos/serviços nas mesmas condições 

estabelecidas. O fornecimento será solicitado de acordo com a necessidade efetivamente 

verificada ao longo do período de vigência. 

10.5. Os produtos/serviços deverão ser entregues/efetuados em qualquer prédio público 

localizado no perímetro urbano ou rural do Município de Coronel Vivida, correndo por conta 
da Detentora as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento. 

10.6. Os materiais deverão vir acondicionados em embalagens apropriadas, a fim de evitar 

problemas com umidade ou dobras impróprias, que impossibilitem o uso do material, 

10.7. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.8. Caso solicitado a Detentora deverá, quando do recebimento da Nota de Empenho, 

requisitar modelo de todos os itens contidos na autorização de fornecimento e antes da 

confecção e apresentar para a secretaria solicitante, uma amostra para aprovação. 

10.9. Na entrega dos produtos/serviços deverão estar incluídas todas as despesas de 

deslocamento e transporte. 

10.10. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido 

na Ata de Registro de Preços assinada entre as partes. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 

assim o pagamento. 
10.12. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
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Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 16 de maio de 2023 a 15 de maio de 
2024. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 
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objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do contrato, a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. 

15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 para 

as aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9,1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  1.260/1. 

15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679. 

15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  

7.682. 

15.9.4. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513. 

15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Vanderlei de Farias, matrícula n2  1482-6. 

15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

13.1. A Administração indica como fiscal, o Diretor do Turismo, Paulo Roque Marin, Decreto 

Municipal n 2  8.114/23. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Carlos Lopes Vinicius Tourinho 

Secretária de Assistência 
Secretário de Administração Secretário de Saúde 

Social 
Gestor Gestor 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Mauro Busanelio Elizangela Veis Sponholz 

Secretário de Obras, Viação e Secretária de Educação, 
Secretário de 

Desenvolvimento 
Urbanismo Cultura e Desporto 

Rural 
Gestor Gestor 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai Reginaldo Muxfeldt 
Vanderlei de Farias 

Secretário de Indústria, Secretaria de Obras, Viação e 
Secretaria de Saúde 

comércio e Turismo Urbanismo 
Fiscal 

Gestor Fiscal 

Adriane Deveras Silveira Elenice Rodrigues do Prado 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Educação, Cultura Secretaria de Assistência 
Secretaria de 

e Desporto Social 
Desenvolvimento 

Fiscal Fiscal 
Rural - Fiscal 

Paulo Roque Marin 
Franchy Rech Secretaria de Indústria, 

Secretaria de Administração Comércio 

Fiscal e Turismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 17 de fevereiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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QUADRO DE VAGAS E TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EFETIVOS 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Na  33120231GP. INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 1312023, PROCESSO N. 1512023 - 

EMENDA DE BANCADA N 1812022 - PARTES: Mionicipio de Pato Banco, 
CNPJ/MF sob n5  76.99544810001.54, e Associação Lima - Protetora dos 
Animais rio Município de Pelo Branco - Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ 5  08.898.344/000'-71. OBJETO: Atendimento com condições idea.s de 
21v(amento de 100 (cem) animais, potro caninos e felinos, oriundos de resgates 

p4
maus-tratos e outras situações de vulnerabilidade, VIse posteriormente serão 
ocados para adoção responsável. VALOR TOTAL. R$ 10.000,00 (dez mil 

.eais). PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de Setembro de 2023. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 1197-15410. GESTOR: Kimberl Baroosu. Pato Branco, 16 
de Maio de 2023. Oldemar Lima - Presidente. Roboon Castu - Prefeito. 

NUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N. 
4012023. PROCESSO: 8412023, HOMOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE 
TEM POR OBJETO: A oquin.cáo de Trator Cortador de Grama Novo, em 
ai050innarto àa necessidades demandadas através da EMENDA IMPOSITIVA DE 
BANCADA N°  35, para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e 
ADJUDICO seu objeto para a empresa FM PECAS E MAQUINAS LTDA, pessoa 
içrrldca 00 direito privado. inscrita no Cr'IPJ rIT 14.233.24210001.30, com valos letal 
de R$ 20.480,00. Paro Branco, 18 de Maio de 2023. PreteBo- Robsen CanIs. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N1  7612023. PREGÃO ELE'TRÕNICO N1  4512023. 
PROCESSO N 8412023. PARTES: Murdciplo de Pato Branco, CNPJ N 5  
76.995.448/0001-54 e FIO PECAS E MAQUINAS LTDA, pessoa jurídica de 
dreilo privado, inscrita no CNPJ e0  14.233.24210001-30. VALOR TOTAL R$ 
20.480,00. Sr. Marcos Vinicun Mocelin - Represerttacte Legal. OBJETO: A 
aqirooção da Trator Cortador de Grama Novo em atendimento ás 
necessidades demandadas através da EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA 
N°  35, para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças Pato Branco, 
18 de Maio de 2023. Prelado - Robson Canta. 
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A 000nio9n de io80. rbogn'nd. sescO, de l)eorern ro' isrr'JttrOt. ou,snideenrlc allo o" P, 11 202 1. do 

A. 12 0~ do sue do 2023. ode paorelpa.ae da aeio a. eecse Clan*nl Poços Aero.aeuc. Lida. 

8/ Scernadca do Censor Uda - ME, o. t°arfaebol Poço. ,',ovsraa. Lido. Med, abona: co o.rceloçrns 41 

rD000.oni,. do (siaitorâr,, curo arreiiaciue reI.  sscnivolo,e o rerr,aeni.rrie, ~~insta— rorpe 

empresa Elareolral Posvo 9,eeo'aosa 150,, epeesavsnar ,, LorO,,,, de poraelrç0rr ole napi.çn com,, arrganhe/v 

tnepooeàvoi e  seoorado do nspeodeic rl000a, escoam asco inu:sloeçOv, o e Corpronou 111 GUinados rIo Ci-

volvo Ltd. - ME, .lr.n-.on~ o.°ocolns niveirvo ooen e edredoisv drl000500 de osioae solicitado no 0000d. 

asd..es,n.C.osioaI.r  decidiu p.nne'avtdaaso.a,paumidNeenaIa.á.od.osmssnN..Ja(2i,Uo 

reide —ti, 2rr2I. ,CrenrsOo a.rn.srrns aro diI,$ania sargnno rierril.eI nossa 0.50ev,.. Iria vero 

açe050sneçhc dcv dop,enessos cei$,aee 5505 voou a50ssedo.. eondo que a anosa nscdcr e ocsoe,Oo 

4802 do omoro ici assoe, do pen000cis e 000.008-491torbeooao i Errrr.nse  /0 Dcei,e,Oos do Ceosao 

Los. - ME,,. Asensir lisrs,p., .04.0, is setoacicinle wieri m., .re. .lsc .0, Erranel/So. C,s,I .rc 0.4o. 

rkrpio, Prese e,n,a.rroesdas iroornpaeioensrrnn ,,ndc/Sdv e, .1,01. SenaS, acoire, A CvnkoO,, rIa: 

çoo llpprdo par lIabalae., ao eequnoee 1 /eorbni FoSco .Oerseaosoo lodo e Ferr°ueibai Poços  Arvnia001 

Leda,. aasbaeeanasmvcc 50 Domados de L'aovono Lida- MC. YOTIÇICA-5E a.oiosesossovceus par-

oego0000 rol. pr0aore da decaiu. uso a poalroale pescado o poso de OS Ivlscol da. oCa na.s :oapspsar-

cIa. do ra.rera,, se .seoe,, Jasnanem. vIa, hanor,D, nec,coes.on,osA, s,svsnics,u 'o revsaseraev a .1.0, 

dl salvas de sba,risn. los evrntopeo iolrL par neo de voe',oriseçdo e-a.asl. psblio,sào onis'atr 

Olovrea,Jorçnosrordo,.00eno.oI,orlrrlo.o:r e a,,,O 

t,00,aiauD'trpopl°R,ars 101dno,,,irrlrO.od,reêsrl,v.iodoerorlc2Otl, 

i'lsdeoaaplisoiea 

Proeds'olc da Coenatdor do Lori.çic 
LOloroir ¶.2OOl2V22 

PREFEITURA MUNICIPAL DEHONÕISIOSERPA°PR. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
peoÂo ELETRÔNICO e' IAOOSm 

O reroaéclplo de H00000 Serpe. por Ooeenrr000lo do seu Pragoavo a Equipe da 0000 

daeigvado. pelo Pnot.are n9  32/2023, torna p010509, para onntl.cle'errto dos Irreresnados, 

que reaizan* I.çdaç5n o. mndabdedn Poegao ReIrOpca. I'po Mo' Oescoerlo por (ore oro 

sessão pVbI.ça elaoen/oe a paul de. OOhUOrnin sue.s lhoi'anio de Rra.ta- DF) do á'.. 01 
de Junho 6. 2023. enevOa do eta cvvc,.rV.StoOv;te.r isso ri', destoado a Aquisição da 
álea dI,s.l $500 P187140 P9rI abe.taclsn,neo da bolado Mudo/pIo de HonArin S.'pa. 
Cesdaeps. ter-o Se rsterésc.a que M parta wiregrerea 0.5:, adrlal, pesa tocos os 7.'iu 
alaltos. nos erros de Lei Federal r'° 14.13312021 esses sKareçd,s pomlenorns, o dae'ral, 

oaerroes lego/or'vrtaoes eSlcdosé O espécie O EdissI a seis airosos 

pvr, colo ou ouronnaço acima citado no 70 ara 	 MivADt/.2,/L2/d.,CIP'vriuecOes 
cnnrplcrr'orrrv'es podvrr sol 05900s pelo e.o',alI /:,Lvç/r,j/?çtiv,vvuv,13/.2Ii,T.: os pelo 
releio-o OA/3205..n133. 

VOOrOrV Sorpo. 'O do Mao de 2023 

Idrarrais Polaca BruoM 
Pregoel'a 
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Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 

Art. 50,  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Bruno Cesar MuIler Amaral 

Código Identificador:D8A3D08B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 34/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual confecção de impressos diversos, 
carimbos e similares, para atender todas as secretarias da 
administração municipal. Prazo: 12 meses, 16.05.2023 a 15.05.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI 
1 REGISTRO DETENTORA 1 VALOR TOTAL 

1 1 ESTIMADO 	1 
67/2023 1GICA FAMA LTDA 04.740.210/0001-77 1171.526,90 	1 
68/2023 

M 	V 	SANTOS 	GRAFICA 	E 
24.377.53210001-00 1204.303,20 	1 

EDITORA LTDA 

69/2023 VINICIIJS RONCAGLIO 22.654.82210001.29 105.084,00 

Coronel Vivida, 15 de maio de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 43/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 01, 03, 04, 
05, 06 E 08: AMPLA CONCORRÊNCIA E PARA OS LOTES, 02, 
07, 09 E 10: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DIVERSOS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 22 de maio de 2023 até às 
08h00min do dia 01 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 01 de junho de 2023. Início da disputa de preços às 
09h00min do dia 01 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 3.099.924,20. Prazo de vigência: 6 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

7vcIp 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2023. 

ef 	./ 

JULJANO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:FOAD563B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO 4412023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA OU EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA OSTENSIVA 
DESARMADA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EM EVENTOS 
PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 22 de maio de 2023 
até às 08h do dia 02 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 02 de junho de 2023. Início da disputa de preços às 09h do 
dia 02 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 191.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO, 

Prefeito 

Publicado por: 
Tana Roberta Schmid 

Código Identificador:7253D72E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 

Presidente da CPL. 
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